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DECISÃO 
 

Na condição de Autoridade Superior, no uso de atribuições legais, e considerando a 

análise feita pelo setor técnico, considerando a análise feita pela Pregoeira, bem como 

considerando o Parecer Jurídico anexo, DECIDO, nos termos apresentados, pela 

IMPROCEDÊNCIA das peças apresentadas pelas Recorrentes: Super Cesta Básica de 

Alimentos EIRELI e Amazônia Indústria e Comércio LTDA; pelo acolhimento das contrarrazões 

apresentadas pela Recorrida, Multicom Comércio Múltiplo de Alimentos LTDA; bem como pela 

MANUTENÇÃO do resultado do Certame e pelo prosseguimento do pleito. 

Sabará, 05 de janeiro de 2021. 

 

Hélio César Rodrigues de Resende 
Secretário Municipal de Administração 

 

 

 
 

 

  
 


